PREFEITURA DE
O futuro se constréi com trabalho

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 002/202

Cria a funcdo de Responsavel Técnico dos
servi¢cos da Assisténcia Farmacéutica no ambito
da Secretaria Municipal de Saude de Brasileira-PlI,
institui gratificacdo por funcdo e da outras
providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BRASILEIRA, Ranieri Mazzille Ramos de Meneses
Estado do Piaui, no uso de suas atribuicdes legais, faz saber que a Camara Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Complementar:

Art. 1° Fica criada, no ambito da Secretaria Municipal de Saude de Brasileira-Pl, a fungéo
de Responsavel Técnico dos servigos da Assisténcia Farmacéutica.

Paragrafo unico. Fica instituida gratificacdo adicional mensal correspondente a 20% (vinte
por cento) do vencimento basico do profissional farmacéutico que desempenhar a fungéo
de Responsavel Técnico, possuindo natureza procter laborem, destinada a compensar as
atribuicdes técnicas e gerenciais exercidas além das atividades ordinarias do cargo.

Art. 2° A gratificacdo de que trata esta Lei serd concedida ao profissional farmacéutico que:
|- Possua formacédo superior em Farmacia;

lI- Esteja devidamente inscrito e regular no Conselho Regional de Farméacia (CRF) da
respectiva jurisdicéo;

lll- Seja nomeado para a funcdo por meio de Portaria do Chefe do Poder Executivo
Municipal.

Art. 3° Para os efeitos desta Lei considera-se:

I- Assisténcia Farmacéutica: conjunto de acdes voltadas a promocdo, protecdo e
recuperacdo da saude, envolvendo selecdo, programacao, aquisicdo, armazenamento,
distribuicdo, dispensacdo e acompanhamento do uso de medicamentos no ambito do
Sistema Unico de Saude;

Il- Responsabilidade Técnica em Assisténcia Farmacéutica: atribuicdo privativa do
profissional farmacéutico responsavel pela coordenacdo, supervisdo e garantia do
cumprimento das normas técnicas, sanitarias e legais relacionadas aos servicos
farmacéuticos.

Art. 4° S&o atribuicBes do Responsavel Técnico dos servigcos da Assisténcia Farmacéutica:
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I- Cumprir e fazer cumprir a legislacao sanitaria, profissional e administrativa relacionada a
assisténcia farmacéutica;

lI- Participar da formulacdo de politicas, planejamento e organizacdo das acdes de
assisténcia farmacéutica no ambito municipal;

[ll- Participar da elaboracdo do Plano Municipal de Saude e demais instrumentos de
planejamento e gestéo relacionados a assisténcia farmacéutica;

IV- Coordenar e supervisionar as atividades relacionadas a selecdo, programacéo,
aquisicado, armazenamento, distribuicdo e dispensacdo de medicamentos;

V- Colaborar na elaboracdo de editais e processos administrativos para aquisicdo de
medicamentos e insumos farmacéuticos;

VI- Desenvolver acfes voltadas a promocéo do uso racional de medicamentos;

VII- Avaliar permanentemente as condi¢cdes de armazenamento, distribuicdo e dispensacéo
de medicamentos, garantindo o cumprimento da legislacéo sanitaria vigente;

VIll- Promover a integracdo da assisténcia farmacéutica as Redes de Atencgéo a Saude;
IX- Participar de atividades de formacdo, capacitacdo e qualificacdo dos profissionais
envolvidos na assisténcia farmacéutica,

X- Organizar os servicos farmacéuticos mediante normas, rotinas, fluxos, protocolos e
instrumentos administrativos necessarios ao adequado funcionamento do servico;

XI- Supervisionar os registros relacionados a dispensacdo de medicamentos e demais
atividades vinculadas a assisténcia farmacéutica;

Xll- colaborar nas acdes relacionadas ao gerenciamento de residuos provenientes dos
servigos de saude vinculados a assisténcia farmacéutica;

XIllI- Representar o servico de assisténcia farmacéutica sempre que convocado pelos
orgaos da administracdo publica ou instancias de controle.

Art. 5° O Responséavel Técnico responderd perante os érgaos de vigilancia sanitaria e
perante o Conselho Regional de Farméacia (CRF) por quaisquer irregularidades
relacionadas ao exercicio das atividades sob sua responsabilidade técnica.

Paragrafo Unico O farmacéutico responsavel técnico devera exercer suas atribuicdes com
autonomia técnica, respeitando as normas legais e sanitarias vigentes.

Art. 6° A responsabilidade técnica sera formalizada mediante:

I- Designacgéao por ato administrativo do Poder Executivo Municipal;

II- Registro da responsabilidade técnica junto ao Conselho Regional de Farmécia
competente, quando exigido pela legislacao profissional.

Art. 7° Na hipétese de desligamento ou cessacdo da funcdo de Responsavel Técnico, a
administracdo publica municipal devera designar novo profissional no prazo maximo de 15
(quinze) dias, garantindo a continuidade da regularidade técnica dos servigcos
farmacéuticos.

Art. 8° O acumulo de cargos ou fun¢des pelo farmacéutico responsavel técnico devera
observar a compatibilidade de carga horéaria e a garantia da supervisao efetiva das
atividades, conforme legislacao profissional vigente.

Art. 9° As despesas decorrentes da execucgéo desta Lei correrdo por conta de dotagdes
orcamentarias proprias da Secretaria Municipal de Saude.
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Art. 10 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicacéo.

Gabinete do Prefeito
Municipal de Brasileira — PI, 30 de margo de 2026.

Ranieri Mazzille Ramos de Meneses
Prefeito Municipal
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MENSAGEM AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 002/2026

Senhor Presidente,
Nobres vereadores

Estamos enviando o presente projeto de lei que cria a fungdo de Responsavel Técnico dos
servicos da Assisténcia Farmacéutica no ambito da Secretaria Municipal de Saude de
Brasileira-Pl, institui gratificacdo por funcédo e da outras providéncias.

Aludido projeto é de grande relevancia considerando que trard mais seguranga ao USuUario
e proporcionara o uso racional de medicamentos. Sabe-se que a dispensacdo de
medicamentos € um ato técnico que exige a presenca de um profissional qualificado para
evitar erros, interagcbes medicamentosas e automedicacgéo perigosa.

Dessa forma, o farmacéutico RT atua na monitoracdo de validade, armazenamento e
gualidade dos medicamentos, protegendo a populacdo contra insumos inadequados e
assim garantindo a paciente orientacdo sobre a forma correta de tomar o medicamento,
melhorando a adesé&o ao tratamento e reduzindo a morbimortalidade.

E, ademais, a Lei Federal n° 13.021/2014 determina que as farmacias de qualquer natureza,
sejam publicas ou privadas sao unidades de prestacao de assisténcia a saude e devem ter
a presenca de farmacéutico durante todo o horario de funcionamento.

Sem contar que a existéncia de um responsavel técnico coloca 0 municipio em consonancia
com as normas da Anvisa e do Conselho Federal de Farmécia (CFF), evitando sancfes
legais para o ente publico.

Sem duavida, a presenca de um farmacéutico responsavel técnico otimiza os recursos
publicos investidos na compra de medicamentos, evitando desperdicios e garantindo que
0s estoques estejam adequados a demanda.

Dessa forma, requer que esta Casa Legislativa possa apreciar e votar o presente projeto
de lei pelas razbes expostas acima.

Atenciosamente,

Ranieri Mazzille Ramos de Meneses
Prefeito municipal
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